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Art. 148. Ficam revogadas as seguintes resoluções:
I - Resolução CNSP nº 321, de 15 de julho de 2015;
II - Resolução CNSP nº 343, de 26 de dezembro de 2016
III - Resolução CNSP nº 360, de 20 de dezembro de 2017;
IV - Resolução CNSP nº 368, de 13 de dezembro de 2018;
V - Resolução CNSP nº 376, de 27 de dezembro de 2019;
VI - Resolução CNSP nº 389, de 08 de setembro de 2020;
VII - art. 9º da Resolução CNSP nº 391, de 30 de outubro de 2020;
VIII - art. 35 da Resolução CNSP nº 396, de 11 dezembro de 2020; e
IX - Resolução CNSP nº 412, de 30 de junho de 2021.
Art. 149. Esta Resolução entra em vigor:
I - quanto ao art. 146, em 1º de dezembro de 2021; e
II - quanto aos demais artigos, em 03 de janeiro de 2022.

RAFAEL PEREIRA SCHERRE

ANEXO I

CAPITAL DE RISCO DE SUBSCRIÇÃO - RISCO DE EMISSÃO/PRECIFICAÇÃO DAS
OPERAÇÕES DEFINIDAS NO ART. 33 DESTA RESOLUÇÃO

Art. 1º O montante de capital referente ao risco de subscrição de
emissão/precificação, relacionado às operações definidas no art. 33 desta Resolução, será
calculado, com base nos fatores de risco constantes das tabelas deste anexo, aplicando
a seguinte fórmula:
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Tabela 1 - Fatores Reduzidos de Risco Risco de Emissão/Precificação da

Classe de Negócio "i"

. Classe de Negócio Fator (fiprem)

. 1 0,17

. 2 0,30

. 3 0,27

. 4 0,15

. 5 0,15

. 6 0,15

. 7 0,15

. 8 0,18

. 9 0,37

. 10 0,21

. 11 0,15

. 12 0,15

. 13 0,23

. 14 0,19

. 15 0,15

. 16 0,15

. 17 0,15

Tabela 2 - Fatores Padrão de Risco

Risco de Emissão/Precificação da Classe de Negócio "i"

. Classe de Negócio Fator (fiprem)

. 1 0,18

. 2 0,31

. 3 0,30

. 4 0,17

. 5 0,17

. 6 0,17

. 7 0,17

. 8 0,20

. 9 0,42

. 10 0,26

. 11 0,17

. 12 0,17

. 13 0,24

. 14 0,20

. 15 0,17

. 16 0,17

. 17 0,17

Parágrafo único. Consideram-se, para efeitos deste anexo, os conceitos abaixo:
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ANEXO II

CAPITAL DE RISCO DE SUBSCRIÇÃO - RISCO DE PROVISÃO DE SINISTRO DAS
OPERAÇÕES DEFINIDAS NO ART. 33 DESTA RESOLUÇÃO

Art. 1º O montante de capital referente ao risco de subscrição de provisão
de sinistro, relacionado às operações definidas no art. 33 desta Resolução, será
calculado, com base nos fatores de risco constantes das tabelas deste anexo, aplicando
a seguinte fórmula:
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Parágrafo único. Consideram-se, para efeitos deste anexo, os conceitos

abaixo:

I - classes de negócio: classes definidas na tabela 3 do Anexo III;
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